
ATA DA CENTÉSIMA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DE MURIAÉ. 

 

No dia doze de dezembro de dois mil e vinte e quatro, às oito horas, os membros do CODEMA foram 1 

convocados para reunião ordinária do CODEMA, na sede da Secretaria do Meio Ambiente, no Horto 2 

Florestal, seguindo a pauta: processos de corte de árvore; recursos de multa; prestação de contas do 3 

fundo Municipal de Defesa do Meio Ambiente; definição do calendário de reuniões CODEMA 2025 e; 4 

assuntos gerais. Foi feita a primeira chamada dos conselheiros, não houve quórum necessário, esperou-5 

se mais um tempo, foi feita a segunda chamada, e novamente não houve quórum. Portanto, devido à 6 

falta de quórum (mínimo onze pessoas), deu-se a reunião por encerrada, e será remarcada uma nova 7 

data para reunião extraordinária6, considerando o artigo 29, parágrafo 2, do Regimento Interno do 8 

CODEMA. Estiveram presentes os membros do Conselho: Sr. Mauro Francisco de Aquino, Secretário 9 

Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente e presidente do CODEMA; Sr. Robério de Oliveira Torres, 10 

representando a EMATER-MG; Sra. Thais de Andrade Batista Pereira Fittipaldi, representando o IEF; 11 

Sr. João Carlos Santos Areias, representando a AMERP; Sra. Roberta Souza Cruz Bastos, 12 

representando a UNIFAMINAS; Sr. Lucas Dutra de Melo, representando o CREA-MG; Sr. Volney Rosa 13 

da Silva, representando o Grama-AMA e; Sr. Max Lenine Rezende de Oliveira, representando o IF-14 

Sudeste. 15 
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